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INDICAÇÃO N'
(Do Senhor Deputado Rafael Prudente)

MDB

Secreta

Sugere ao Poder Executivo do Distrito
Federal, que seja encaminhado à
Câmara Legislativa do Distrito Federal
Projeto de Lei alterando dispositivos da
Lei no 3.036, de 18 dejulho de 2002,
que dispõe sobre o Plano Diretor de
Publicidade das Regiões
Administrativas do Gama -- RA ll.
Taguatinga -- RA 111, Brazlândia -- RA
IV, Sobradinho - RA V, Planaltina - RA
VI, Paranoá -- RA Vll, Núcleo
Bandeirante -- RA Vlll, Ceilândia -- RA
IX, Guará -- RA X, Samambaia -- RA
Xll, Santa Mana -- RA xlll, são
Sebastião - RA XIV, Recanto das
Emas -- RA XV e Riacho Fundo -- RA
XVII.

Selar de Protocolo Le:!sialivo

]l.ü íl' .ZÓZ./.,&.#
folha N' c21 .@) -

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 143 do

seu Regimento Interno, vem por meio desta proposição sugerir ao Governo do

Distrito Federal, que seja encaminhado à Câmara Legislativa do Distrito Federal

Projeto de Lei alterando dispositivos da Lei n' 3.036, de 1 8 de julho de 2002, que

dispõe sobre o Plano Diretor de Publicidade das Regiões Administrativas do

Gama -- RA 11, Taguatinga -- RA 111, Brazlândia - RA IV, Sobradinho -- RA V.

Planaltina -- RA VI, Paranoá -- RA Vll, Núcleo Bandeirante -- RA Vlll, Ceilândia -

RA IX, Guará -- RA X, Samambaia -- RA Xll, Santa Mana -- RA Xlll, são
Sebastião -- RA XIV, Recanto das Emas -- RA XV e Riacho Fundo - RA XVII.

Art. I' Revoga o inciso Xll do Art. 46 da Lei n' 3.036, de 18 de julho de 2002

Art. 2' Esta Lei entra vigor na data da sua publicação.

Art. 3' Revogam-se as disposições em contrário.
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JUSTIFICAÇÃO

Os bens públicos do Distrito Federal devem ser objeto de uso em

conformidade com a coletividade, e observado o tratamento igualitário a todas

as Regiões Administrativas, respeitadas as especificidades atinentes à área
tombada da cidade.

No que se refere a propaganda, a Lei 3.035 que dispõe sobre o Plano

Diretor de Publicidade das Regiões Administrativas do Plano Piloto - RA 1, do

Cruzeiro - RA XI, de Candangolândia -- RA XVIX, do Lago Sul -- RA XVI e do

Lago Norte -- RA XVlll, as quais englobam a área tombada do Distrito Federal.

a lei em questão teve revogado por meio da do Art.330 da Lei Complementar no

803, de 25 de abril de 2009, o inciso Xll do Art. 59, o qual estabelecia proibição

de afixar o meio de propaganda "em trevos, passagens de nível, viadutos.

pontes. passarelas, túneis. muretas ou grades de proteção das rodovias ou
ferrovias e metroviasl"

Ocorre que a supressão em questão, por uma questão de tratamento igual

às diversas Regiões Administrativas, deveria ter contemplado as demais regiões,

objeto da a Lei n' 3.036, de 18 dejulho de 2002, que dispõe sobre o Plano Diretor

de Publicidade das Regiões Administrativas do Gama - RA 11, Taguatinga - RA

111, Brazlândia -- RA IV, Sobradinho -- RA V, Planaltina -- RA VI, Paranoá - RA

Vll, Núcleo Bandeirante -- RA Vlll, Ceilândia -- RA IX. Guará -- RA X, Samambaía

- RA Xll, Santa Mana - RA Xlll, São Sebastião - RA XIV, Recanto das Emas -

RA XV e Riacho Fundo -- RA XVII.

Selorde Protocolo legislativo
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Nesse sentido, a presente proposta objetiva flexibilizar a propaganda em

todas as Regiões Administrativas, uma vez respeitadas as mesmas normas

aplicáveis à área tombada do Distrito Federal, incrementando dessa forma a

arrecadação decorrente da atividade de propaganda.

Por se tratar de justo pleito, que contribuirá para o incremento do

desenvolvimento e arrecadação do Distrito Federal, é que conclamo os nobres

Deputados no sentido de aprovarmos a presente proposição.

Sala das Sessões, em

RAFAEL PnUbENTE

Oepi;êdg'msi;ital
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Setor de Protocolo Leglslalivo

lw N"-ZÓ-/L4.g2@
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SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇÃODEINDICAÇÃO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

[:l ca (art. 63/RiCLDF)

[1] CEOF (art. 64/RICLDF)

[:] CAS (art. 65/RICLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

IEli€1. CAF (art. 68/RiCLDF)

[:] CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[:] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[1:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[''] CTMU

Em 25/06/20i9 i4:ii

Lucas Demetrius Kontoyanis
Assessor Especial

Setoí deprotoco\oLegls\alM
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